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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

AUDITORIA INTERNA

Ofício-Circular  n.º 13/2006 – AUDIN/MPU









Brasília, DF, 12 de dezembro de 2006.

A Sua Excelência/Senhoria o Senhor

Fulano de Tal

Secretário de Administração - MPF

Diretor Geral – MPM

Diretor Geral – MPT

Procurador Regional – PRTs

Diretor-Geral  –  MPDFT

Diretor-Geral – ESMPU

Procurador-Chefe – PRRs e PRs

Assunto:  modelos de editais e contratos; limites aceitáveis de encargos sociais; parâmetros para definição do valor máximo a ser admitido nas contratações e repactuações de preços em contratos de serviços terceirizados, de prestação continuada.



Senhor  ...................................,



Comunico a V. Ex.ª/V.S.ª que, com o objetivo de subsidiar as unidades gestoras na realização de licitações e contratações de serviços e aquisições de material e, também, racionalizar e uniformizar procedimentos no âmbito do Ministério Público da União, estão sendo incluídos na página da AUDIN  na internet (www.audin.mpu.gov.br/), seção “MINUTAS”, modelos de editais de pregão (modalidades presencial e eletrônico)  para serviços terceirizados e aquisição de materiais e modelo de contrato para os referidos serviços.


2.

A divulgação desses modelos tem em vista, ainda, prover as unidades gestoras  de instrumentos que facilitem os seus trabalhos, cabendo registrar, no entanto, em face do poder discricionário do gestor público,  que a adoção dos modelos é facultativa e, por se tratar de documentos genéricos, deverá ser precedida das necessárias adequações a cada caso ou situação.


3.

Informo também que os “parâmetros para contratação e repactuação de contratos de serviços”, que se encontravam em revisão, voltam a ter vigência na seção “INFORMES' da página da AUDIN na internet, compondo-se de planilhas de custos preenchidas com os valores praticados em Brasília, DF, para diversos serviços terceirizados. Esses parâmetros, com as adaptações cabíveis, podem e devem ser utilizados na contratação ou repactuação de outros tipos de serviços em que haja alocação de mão-de-obra, devendo ser seguidas as orientações e informações constantes do campo “observações” das citadas planilhas.


4.

Da mesma forma, está sendo reativada na página da AUDIN, na mesma seção, o documento “limites aceitáveis de encargos sociais para contratação de serviços”, em duas partes (limpeza/conservação e vigilância) e igualmente aplicável a outros tipos de serviços. São as seguintes as alterações introduzidas nesses documentos:



a) inclusão da Reserva Técnica para os insumos, no mesmo percentual utilizado para a remuneração (3,53%);


b) inclusão, no rol dos encargos sociais, dos itens Aviso Prévio Indenizado e Indenização Adicional, com as taxas de 0,42% e 0,08%, respectivamente;


c) retorno da contribuição devida ao INCRA (0,20%), por força de decisões recentes do STJ (RESP 673059/RS, DJ 09.10.06) e do STF (AI-AgR 548733-DF – DJ 10.08.06), que consideraram legal a cobrança dessa contribuição às empresas urbanas.


5.

Reiterando a orientação transmitida no item 4 do Ofício-Circular n.º 11/2006, de 15.09.06, acrescento que os referidos parâmetros e limites de encargos sociais destinam-se ao cálculo do valor máximo aceitável para as propostas em licitações e para a repactuação de contratos. A apuração desse limite máximo tem a finalidade de atender ao disposto nos arts. 7º, § 2º, inciso II, e 40, inciso X, da Lei n.º 8.666/93, substitui, com mais propriedade, as pesquisas de preços em outros órgãos da Administração Pública  e permite abolir a utilização dos limites máximos periodicamente divulgados em portarias do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, os quais apresentam-se supervalorizados. Em ambos  os casos (contratação inicial ou repactuação) devem ser observadas as condições de trabalho e os valores dos salários e dos benefícios estabelecidos nas convenções, acordos ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas.


6.

Por conterem valores e critérios internos do MPU, as planilhas que constituem os “parâmetros para contratação e repactuação de contratos de serviços” não devem ser utilizadas para compor os editais de licitação. Para esse fim, poderão as UGs valer-se das planilhas constantes do anexo II dos modelos de editais de pregão para a contratação de serviços (seção MINUTAS da página da AUDIN na internet), em substituição aos anexos I, I-A, III, III-A e III-B da Instrução Normativa MARE n.º 18, de 22.12.97.


7.

Por se tratar de imperativo legal (art. 7º, § 4º, da Lei n.º 8.666/93), reitero, ainda, a necessidade de, na elaboração dos projetos básicos/termos de referência para os serviços de limpeza e conservação ser indicado o número de empregados necessários, com as respectivas jornadas de trabalho, e especificados os materiais de limpeza e suas quantidades a serem mensalmente fornecidas, assim como os equipamentos a serem utilizados na prestação dos serviços.


8.

Na apuração do número de trabalhadores necessários devem as UGs levar em consideração as produtividades mínimas estabelecidas no item 4.3.1 da Instrução Normativa MARE n.º 18, de 22.12.97, e as quantidades de empregados do contrato vigente, com os ajustes considerados necessários, para mais ou para menos.
9.

Finalmente, solicito a V.Ex.ª/V.S.ª  considerar as seguintes correções no Ofício-Circular n.º 11/2006 – AUDIN/MPU, de 15.09.06:



a) no item 10, onde se lê “responsabilização solidária”, leia-se “responsabilização subsidiária”; 


b) no item 9, na cláusula de repactuação ali recomendada, excluir a expressão “limitada, no caso dos insumos, à variação do IGP-DI da FGV, no período”.




Respeitosamente/Atenciosamente,




EDSON ALVES SÁ TELES

AUDITOR-CHEFE

_67250236

